
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO     - PROJETO DE LEINº 28/2023 E 
  

“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 
adicional especial, destinado a atender inclusão 
da Fonte 92 - Verba Estadual PAEFI - CREAS” 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 

especial no orçamento vigente, no valor de R$ 37.597,68 (trinta e sete mil quinhentos e noventa 

e sete reais e sessenta e oito centavos), destinado a atender inclusão da Fonte 92, referente ao 

superávit financeiro da Verba Estadual - PAEFI - CREAS, consignado nas seguintes dotações 

orçamentárias: 

I- Fundo Municipal de Assistência Social 

13.02.00 - 08.244.4002.2755 - 33.90.30 - Fonte 92 - Código de Aplicação 5000077 - Material 

de: CONSUMO: aprassenoersmunnaçasemewreprneaceseoserececncensemeasarecereimreremproisesasaceyicrsasostsesaesano R$ 25.599,41 

13.02.00 - 08.244.4002.2755 - 33.90.39 - Fonte 92 - Código de Aplicação 5000077 - Outros 

Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica ....sescesussistaseseseosrenerrencraarisesaverisesceserersestesos R$ 11.998,27 

Art.2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º será 

proveniente de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, nos 

termos do artigo 43, 8 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 24 de fevereiro de 2023. 

JOSE CARLOS &aicrerar encarna 
MANTOVANI:  EEsEsasdniere ri 
14026382800  mmiaaizasno om 

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO     
“JUSTIFICATIVA” 
  

Excelentíssimo Presidente: 

Excelentíssimos Vereadores: 

Cumprimentando Vossa Excelência e os demais Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, encaminhamos projeto de lei que visa autorizar abertura de crédito 

adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 37.597,68 (trinta e sete mil 

quinhentos e noventa e sete reais e sessenta e oito centavos), destinado a atender inclusão 

da Fonte 92, referente ao superávit financeiro da Verba Estadual - PAEFI - CREAS. 

Motivou o encaminhamento da propositura, solicitação feita pela 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, devidamente protocolada nos 

autos do procedimento administrativo nº 618/2023, cujos termos acatamos integralmente 

constituindo-se parte integrante da presente justificativa. 

Por todo o exposto e dado o incontestável alcance público que reveste a 

matéria, desde já contamos com o beneplácito dessa nobre vereança em acolher, analisar e 

aprovar a presente proposta, encarecendo para sua tramitação, regime de urgência de que trata o 

Artigo 36 da Lei Orgânica do Município. 

Pirassununga, 24 de fevereiro de 2023. 

JOSE CARLOS q cuanto de Petro PCR O o e 
MANTOVANI: Assecom serranas ver sort 

Russo E vou o autor dota 

14026382800' gatas emas 

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

  

  

COMUNICAÇÃO INTERNA Ci ||Nº 42/2023 
      

  

DE PARA 
  

Secret. Mun. de Assistência e 
Desenvolvimento Social ra a     

Assunto: Solicitação para abertura de fonte 92 (exercícios anteriores) de Recursos 
Estaduais     
  

Pirassununga, 15 de fevereiro de 2023. 

Considerando que há existência de saldo residual de exercícios anteriores 

nas contas bancárias de recursos estaduais referentes a recebimentos de transferências 

Fundo a Fundo (Fundo Estadual de Assistência Social para Fundo Municipal de Assistência 

Social), para utilização no exercício de 2023; 

Considerando que o Governo Estadual repassou ao Município recursos 

para os seguintes serviços: Serviço de Proteção Social Básica, Serviço de Proteção 

Especial de Média Complexidade, Benefícios Eventuais e Aprimoramento do Cadastro 

Único, os recursos não foram utilizados integralmente; 

Considerando que os saldos não utilizados referentes aos recursos 

estaduais de fonte 92 (recurso estadual — exercícios anteriores) deverão ser devolvidos do 

Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS ao Fundo Estadual de Assistência Social - 

FEAS conforme Prestação de Contas Final do exercício 2022, junto à DRADS - Piracicaba; 

Considerando a aprovação do Conselho Municipal de Assistência Social - 

CMAS, conforme Resolução nº 01 de 09 de Fevereiro de 2023. 

Considerando o artigo 13 da Resolução nº 14 de 14/03/2022; 

Solicitamos a reprogramação dos montantes abaixo detalhados referentes 

aos saldos para utilização no exercício corrente e também valores pertencentes a devolução 

de saldos não utilizados de fonte 92, ambos por meio de abertura de dotações 

orçamentárias de fonte 92 (recurso estadual — exercícios anteriores) das seguintes contas 

bancárias de recursos estaduais: 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social     
  

  

  

  

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 

rasil, ja: 0163- Ê — FUNDO MUNICIPAL DE A. 

Proteção Social ' E 
Básica Categoria | Valor por categoria Valor Total 

consumo: 
R$ 40.000,00 R$ 40.000,00 

Reprogramação: |3.3.90.30 ú el 

2023 serviço: 
SCFV 33.90.39 R$ 54.681,31 

R$ 99.438,65 
[65000058) Devolução serviço: R$ 4475734 | 

DRADS 3.3.90.39 ii         
  

Consumo: 13.02. 08.244.4002.2656 3.3.90.30. 92 5000058 = total R$ 40.000,00 
Serviços: 13.02. 08.244.4002.2656 3.3.90.39. 92 5000058 = total R$ 99.438,65 
  

  

Total Geral SCFV - 5000058 - Fonte: 92 = R$ 139.438,65 

  

  

    

  

      

Proteção Social a Velortosat 

Básica 
lar 

consumo: 
R$ 10.000,00 R$ 10.000,00 

Reprogramação: 3.3.90.30 

2023 serviço: 

RASR 33.90.39 | —  R$30.000,00 

R$ 74.757,35 
(5000061) Devolução sesta asasisias 

DRADS 3.3.90.39 157, 
|     
  

Consumo: 13.02. 08.244.4002.2721 3.3.90.30. 92 5000061 = total R$ 10.000,00 
Serviços: 13.02. 08.244.4002.2721 3.3.90.39. 92 5000061 = total R$ 74.757,35 
  

      Total Geral PAIF - 5000061 - Fonte: 92 = R$ 84.757,35 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social     

PROTEÇÃO MÉDIA COMPLEXIDADE 
B jo Brasil, Agência: 0163-5, C/C: 45353-6 Fundo Mi Je Assist 

  

  

  

      

Enredo Categoria | Valor por categoria Valor Total 

consumo: 
PAEFI R$ 25.599,41 R$ 25.599,41, 

|Reprogramação: 3.3.90.30 | E 

2023 [aero 
CREAS serviço: 

Média 3.3.90.39 R$ 2.000,00 

Complexidade | RL 

Devolução serviço: 

(5000077) DRADS 3.3.90.39 | R$ 9.998,27 

| |         

Consumo: 13.02. 08.244.4002.2755 3.3.90.30. 92 5000077 = total R$ 25.599,41 | 

Serviços: 13.02. 08.244.4002.2755 3.3.90.39. 92 5000077 = total R$ 11.998,27 | 
  

  

Total Geral PAEFI - CREAS - 5000077 - Fonte: 92 = R$ 35.597,68     
PROTEÇÃO ALTA COMPLEXIDADE 

    

  

Brasil, A ia: -5, É ndo 

Benefícios E = Tr no = 
Eventuais Categoria | Valor por categoria Li Total 

3º Setor Alta | 
Complexidade | Devolução 

DRADS 3.3.50.39 R$ 1.551,02 R$ 1.551,02 

(5000082)           
13.02. 08.244.4002.2760 3.3.50.39. 92 5000082 = total R$ 1.551,02 
  

Total Geral - 3º Setor Alta Complexidade - 5000082 - Fonte: 92 = R$ 1.551,02     
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃO PAULO : 

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social     

  

  

  

    

BENEFÍCIO EVENTUAL 

Benefícios E N . 
| Eventuais | Categoria | Valor por categoria Valor Total 

Benefício | 

Eventual / la rogramação: | distribuição 
Cestas Básicas pr Sramação: | gratuita: R$ 806,04 R$ 806,04 

| 3.3.90.32 

(5000066) | | 
|   

  

Distribuição Gratuita: 13.02. 08.244.4002.2733 3.3.90.32. 92 5000066 = total R$ 806,04 
  

Total Geral Benefício Eventual / Cestas Básicas - 5000066 - Fonte: 92 = R$ 806,04     
  

APRIMORAMENTO DO CADASTRO ÚNICO 

  

    

        
  

â . 6. ” . a a Cc 

Aprimoramento . . = 

Cadastro Único Categoria | Valor por categoria Valor Total 

|serviço: 
CAD ÚNICO 3.3.90.39 R$ 2.029,24 R$ 2.029,24 

Programas R = , . 

Sociais 5 ad amaçao: a | 

E R$ 14.129,66) R$ 14.129,66 
(5000065) permanente: 

| [EADa 

Serviços:   13.02. 08.244.4002.2732 3.3.90.39. 92 5000065 = total R$ 2.029,24 

Equipamentos e material permanente: 
13.02. 08.244.4002.2732 4.4.90.52. 92 5000065 = total R$ 14.129,66 + 

  

  

Total Geral Aprimoramento Cadastro Único - 5000065 - Fonte: 92 = R$ 16.158,90 |   
 



  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

  

Salientamos que é de extrema urgência as criações das dotações 

orçamentárias com fonte 92, pois, de acordo com o parágrafo 2º do artigo 13 da Resolução 

nº 14 de 14/03/2022, as reprogramações deverão ser efetuadas até o último dia do mês de 

fevereiro. 

Solicitamos a autorização do Sr. Prefeito quanto ao exposto acima, após, 

enviar esta Comunicação Interna para a Secretaria Municipal de Finanças para as devidas 

providências acima expostas. 

Paulo Sérgio Soares da Silva 
Secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social



terça-feira, 15 de março de 2022 Diário Oficial Poder Executivo - Seção | 
  

Desenvolvimento 
Social 

GABINETE DA SECRETÁRIA 

Resolução SEDS14, de 14032022 
Dispõe sobre Normas. res para as transferên- 

das de recuos do Fundo Estadual de Ain Soc FEAS 
205 Fundos Municipais de Assistência Social — FMAS destinados 
ãos serviços socioassstenciis e dá providência correlatas. 

A Secretária de Estado de Desenvolvimento Social, com fun- 
damento no artigo 60, inciso Il, alínea *c* do Decreto Estadual 
ASA, de 17062005 bem como nos args 3º, º e 13 do 
Decreto Estadual nº 64.728, de 27-1 aro nas 

  

do 

X, aluguel de imóvel para realização de ofertas socioass- 
tenciais, sendo veciado o compartilhamento com outras áreas. 
da administração; 

X. aluguel de veiculo desde que o mesmo seja utlizado 
chvamente em ações de ofertas scionsistendais 

o ERES O da do mê de eo para pirão 
reprogramação geo CNAS e lar ciência à DRADS; 

1, até 0 dia 15 de março para comunicação oficial das 
DRADS à equipe que faz a gestão do sistema PMASwn, sobre 
Quais municípios deverão reprogramar recursos do ano anterior 

  de serviços para de vefaulos | «os valores por cada nível de proteção social, Atigo 3º - 05 recursos advindos de eme 
dec dd “que o mesmo esteja exclusivamente a | IL vinte dias úteis após. da sistema para a 
serviço da unidade pública que realiza ofertas socoassistencias, | preenchimento. 
sendo vedado seu compartihamento com outras unidades; 

Xil. deslocamento dos usuários a fim de que os mesmos. 
possam participar de alguma ação de ofertas socioassistenciais 
cofinanciadas; 

Xl aquisição de Ingressos para eventos culturais esport 
vos e de bzeç, desce que estjam de acordo com a metodologia 
de oferta socioassistencial. 
om desde que 

à necessidade da atividade para O serviço é a 
Pça o e e e: 
  

de recursos 
Fundo Estadual de Assistência Social — FEAS aos Fundos Muni- 

socloassistenciis, de que trata o inciso | da artigo 1º do Decreto 
Estadal nº 64728, de 27-12-2019 alterado pelo Decreto nº 
SE2BA de 184.201 e pelo Deco 66353 de 2, 

tadas por meio das Normas Complementares 
coa e aro 

Artigo 2º - Ficam revogadas as Resoluções SED5-47, de 
A does em contr 

Artigo 3. «Esta resolução entra em vigor na data de sua 
ANEXO | 
NORMAS COMPLEMENTARES PARA AS TRANSFERÊNCIAS 

ia a gd a sp 
da são mui asia oct 

o enaçã dv D+ ec md 

siderado como Plano Municipal de Assistência 
de informações registrado pela respectivo mui 
“os Planos Municipais de Assistência Social 
vel por meia do sítio wwe pras sp gov d 
da Secretaria de Desenvolvimento Social   

  

83º O registo des valores no sistema PMASweb deverá 
se feto nos campos apropriados em cada serviço sociogssisten- 
cia, onde haverá aplicação dos recursos reprogramados. 

S4º Os casos em que após o término da prestação de con- 
tas, for constatada diferença de valores entre o valor registrado 
no sistema PMASweb e o valor passível de reprogramação, serão 
tratados da seguinte forma: 

1 nos casos em que os valores registrados no sistema 
PMASWweb forem maiores que os valores passíveis de reprogra- 
“ação deverá haver ot esq d ssa pra corção 
dos registos; 

dl, nos casos em ue Os valores registados no sistema 
PMASweb forem menotes que os valores passíveis de reprogra- 
ração o munido per io rama a eta 

  tipificados 
ncia, send ed pts com despesas dr 
tabalista, vantagens fixas e variáveis, prêmios e bonificações, 
subsídio, inclusive adicionais e horas extras; 

$.1º- Poderão se utlizados até 100% dos recursos orium 

  
DE RECURSOS DO FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
— FEAS AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE Ia SOCIAL — 
MAS 

CAPITULO | 
DO REPASSE DOS RECURSOS 
Artigo 1º - Os repasses de recursos fnancios direto do 

fund Esta! de Alt sol AS as Fndes Mt 

  

estada de 
das equipes de referência dos serviços socloassistenciais, confor- 
me disposto no $ 2º deste artigo, não poderá acarretar prejuizo 

pela restitução ao Fundo Estadual de Assis- 
téc Sol em coa cone baia spcica, 

CAPÍTULO V 
DA SUSPENSÃO, DO BLOQUEIO E DA DEVOLUÇÃO DOS 

REPASSES DOS RECURSOS 
Artigo 14 - Para efeitos desta resolução considera-se: 

1, suspensão do recurso: a interupção temporária do repas- 
se de recursos, qu, a part da regularização das situações que 
he deram ensejo, impõe ao FEAS o seu restabelecimento, sem 
transferência retroativa de recursos; 

dl, bloqueio de recursos: a Interupção temporária do 
repasse de recurso, que, a partir da regularização das situações 

especticas. 
Social, abertas junto à instituição financeira Banco do Brasil SA, 

Decreto nº 62.8672017. 

4 Se cens da once Pcs sã 
obrigatoriamente, utilizados nos seios previstos no artigo 
des so remada, etndo fs e ess Todes 
é condições de prestação de contas exigidas para os recursos 
transferidos, 

  que lhe deram ensejo, impõe ao FEAS o seu 
coma: retroativa de recursos.   à qualidade, & e Seu adequado 

83º - Os recursos empenhados no FEAS à favor dos. 
Fundos Municipais, seja em custeio (despesas correntes) ou 
fesiarto (duas do cpiah devo ser anca, 

io 18.0 epa deco o FEAS a rita 

  Dos serviços 
Grendene roi nar 
artigo 1º da Lei 13.242, de 8 de dezembro de 2008 e no inciso 
Ido artigo 1º do Decreto Estadual nº 64.728, de 27-12-2019 
alterado pelo Decreto nº 66.234, de 18-11-2021 e pelo Decreto 
nº 66.353, de 17-12-2021, independente de celebração de con- 
vênio, ajuste, acordo ou contrato, 

Artigo 2º - Para fins de liberação dos recursos, os Muni 
bene devrdoabedecs 26 go 3º da en 13.24, de 

8 de dezembro de 2008 « ao disposto no artigo 2º do Decreto 
Ena PATA, da sa e va rp 
efetiva Instituição e funcionamento de: 

|, Conselho de Assistência Social; — 
1 Fundo de Assistência Social, com oentação e controle do 

Conselho de Assistência Social; 
WL Plano de Assistência Social, aprovado pelo respecuvo 

Conselho de Assistência Social. 
1º -A transferência de recursos do FEAS sos FMAS ficará 

PMASweb, 
do o irma gras pondo da Seca 
de Desenvolvimento 
o e Wars dos recuos sr feudo de 

forma regular aos Fundos Municipais de Assistência Social, 
de acordo com a programação financeira fixada pela decreto 

na mesma categoria 
da ação o pis nr de 

Scar 
DO MONTORANOTO, PSCAIZAÇÃO EAMALUÇÃO 

dos recursos | E 
deve ocorres ao final de cada semestre com 
documentos 

e. 
Astigo E - Compete ao Município, por meio de seu órgão 

gestor de Assistência Social, e ao Conselha Municipal de Assis 
tência Social exercer o contre a fiscalização e avaliação dos. 
Serviços, programas e benefícios, bem como à aplicação dos. 
recursos previstos no sistema PMASweb. 

Lo, 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS. 
Artigo 9º - À prestação de contas dos recursos repassados 

sos Fundos Munlkipais de Assitência Social será feita nos mok- 
des “do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
  estadia o essbica pormãs para à acção 

ee como eo de Edo 12421208 os 
pectivas Seca, eaé 
   Hnancera do exercício, condições 

na Lab Estadual 1º 13.242, de 0812-2008, o Dect Estadual 
nº 64.728, de 21-12-2019, e legislação aplicável, sempre em 
estrita conformidade com as parcelas previstas nos cronogramas 

desembalso no sistema PMASweb. 
- Sempre que houver disponiblidade financeira o 

Municipal de Assistência. 
Social, abertas junto à instituição financeira Banco do Brasil SA, 

registrada em 
e ea PS co a vã Er 
gestores municipais e submetidos à deliseração do Conselho 
Municipal de Assistência Social» CMAS. 

7º - O lançamento das informações de que trata o caput 
deste artigo realizarse-s até o dia 30 de abril do ano seguinte 
ao términa do exercício, 

82º - O sistama PMAS we será aberto para preenchimento 

  

conforme disposto pela Decreto nº 62.867/2017. ias corridos, contados da abertura do sitema, 
63 - É vedada a utilização dos recursos $4-Apés o pelos gestores. 

FEAS para fins diversos dos. nesta resolução, is, 0 Conselho Municipal de Social — CMAS 

Artigo 4º - a disponibilidade orçamentária no 
rag a e Si 

| - Custeio de 
E da cd da ça 

manente à execução das ofertas 
mo âmbito do SUAS; 

WI - Estruturação da rede socioassistencial, no caso apenas 
pequenas reformas, abrangendo somente os serviços de: 

a Pinturas 

  

protação social a aplicação dos cursos não foi comprovada ou na | tas, janelas e vidros); 
pétese de quando Revisão das insta: de 

HE, o FMAS ester declarado pelo Tuna de Conia; Interruptores hidrdulcas(subst- 
IV. município não restituir ao FEAS 0 saldo remanescente 

“comprovado em contas vinculadas em cada nível de proteção. 
social, 
  

  Vo de qualquer do Plano 
Municipal de Assistência Social no sistema PMASwei, durante o 
ano de competândia, ulrapassar o prazo máximo de vinte dias 
úteis entre à autorização do do sistema e 0 retomo 
à situação de aprovado pelo CMAS; 

Vi. 0 munikópio que ubrapassar o prazo pactuado pela 
Comissão Intergestores Bipartite - CIBISP para preenchimento 
de atualização anual ou quadrienal do Plana Municipal de 
Assistência Social e para manifestação do CMAS no sistema 
PMASweb. 

Artigo 16 - O bloqueio dos repasses do FEAS para as contas. 
vinculadas, a cada nível de proteção social, se dará quand: 

do eo o q ido à a, pis 
estabelecido pela Drads competente; 

K reação deco nt arcada eo CMAS nó 
prato estabelecido pelo 4 &º da artigo 3º; 

o munlepio não registar no sisema PMASwed à 
prestação de contas no prazo ou à faes com 

idades; 
TM no período em que for solicitada alteração ce valores que 

“ata artigo S* até sua autorização pelo gestor do FEAS; 
V, 9 munichpio não preencher o Sistema 

MSEeb instituído pela Decreto 62.134/2016, 

Apenas Serviços 
a rede já existente na edificação, 

e Revisão e substituição de coberturas forros. 
Parágrafo primeiro - Não será permitido a execução de 

obras que contemplem a construção de novas 
ampliações e/ou demolições que caracterizem acréscimo efou 
detsti de re consta e cbrs que serem a relaçao 
era aa sr peso fc a alcação Irplaração 
de novas sistemas lncândio é SPDA) e redes de abastecimento 
(elétrica, hidrádlica e esgoto, que necessitam da execução de 
Projetos exctios e L de salação 

Parágrafo segundo - Os recursos empenhados no FEAS. 
à favor dos Fundos Municipais, seja em custeio (despesas, 
(ond o Ima (danças au nie diria a 

sendo vedada à adlização dos recursos em natura de despesa 
repassada. 

1, alimentação para os usuários durante a realização das 
ofertas socioasisten 

Il, aquisição da material para reforma e manutenção de 
móvel destinado a melhorias nas instalações de unidades de 
  

a eo no nano de dor po gold 
do sistema MSEweb, 

Artigo 17 - O Munípio deverá resttui, em conta corrente 
específica, ao FEAS, o valo transferido ou o remanescente deste, 
atualizado pelo Índice da cademeta de poupança, no prazo 
improrrogável de 30 dis, quando notificado pela DRADS das 

da população “da assistência social, 
desde que em Imóvel próprio e que não alterem a metragem dá 
unidade ou altere a sua estrutura atual; 

IV despesas com manutenção como pagamento de tarifas de 
dg é eo ra, ai dinda 
desde que à unidade pública seja utliada exclusivamente para 
ofetas socioassistencal, sendo vedado o seu compartilhamento; 
  

seguintes situações: 
Lo Ico pi ue ds tr 

constantes do sistema 

V coinaação de serviços detrcios pessoa fica desde 
vedado a que não 

end 
  para regisvo da 

após 
HH, da aplicação dos recursos em finalidade diversa da 

nesta resolução;   

ser 
aplicados em fundos de aplicação financeira de curto prazo, 
lastreados em títulos da divida pública, 

$4º - Não poderão ser pagas despesas decorentes de 
multas, Juros, taxas ou mora, referentes a pagamentos ou 
recohimentos fora do prazo a título de taxa de administração. 

$.5º - Os recursos tecabidos pelo Município somente 
poderão ser movimentados por ordem bancária ou transferência 
eletrônica ao credor 

56º - Os rendimentos das aplicações fnanceiras serão, 

  

  

terá o prazo de até 31 de maio do ano seguinte ao término do 
exercicio para se manifestar sobr o cumprimento da finalidade 
dos repasses, a execução dos serviços socioasistenciais a pres-| 
dação cos edema ações cortantes no Plano Mun 
de Assistência 

ss- Compete da 45 Diretorias Regionais de Assistência e 
Desenvolvimento Social - DRADS, após a aprovação do Conse- 
lho Municipal e sida So EMA ee no sta 
PMASwely o Parecer Condusivo, conforme & 3º do artigo 6, do 
Doi Estadual SAIAS, os presa pelo TCE e, 

cade o SS PA do Tanddo d 
seus declarante, que deverão manter arquivados em boa ordem 

os das despesas   

Ge tção So! ic e Epa! da Made A Copie 
idade, na execução dieta e Iníeta, 

- Eventuais alterações quanto & ate da da 
previstos 

exercício, 
Gestor do Fundo Estadual de Assistência Social, apés a aprova 
ção do Conselho Municipal de Assistência Social e manifestação 
favorável da DRADS. 

Artigo 6º - Os recursos financelros repassados pelo FEAS 
“destinados para O custeio e estruturação dos locais 

execução dos serviços deverão ser aplicados nas seguintes 
despesas: 

material de consumo; 
AL alimentação para os usuários durante a realização das 

ofertas socioassistenciais, 
WL aquisição de material para reforma e manutenção de 

  

gem, 05 documentos deverão ser conservadas em arquivo pelo 
prazo minimo de cinco anos, podendo então ser inutlizados 
mediante termo próprio, desde que haja julgamento regular pelo ibunal de Contas. 

SE A ale erp a Secreta de Deserto 
al poderá requisitar esclarecimentos que entender necessá- 

fios para apurar os fato e apikcar as sanções cabíveis, nos casos 
estabelecidos nesta normativa. 

Artigo 11 - Qualquer omissão ou irregularidade na presta 
ção de contas poderá ensejar sua reprovação e à instauração de 
Tomada de Contas Especial pela Secretaria de Desenvolvimento. 
Soda nos termos da bel. 

Arsigo 12 — À Secretaria de Desenvolvimento Social terá 
cessa, à qualquer tempo, As informações dos saldos, extratos e 

  

TV, não houver interesse em reprogramas o saldo remanes- 
cente de um exercício para o outro. 

V. os valores a serem reprogramados não forem informados. 
nos prazos estabelecidos nos incisos 1 e do $2º do artigo 13; 

Vi. a prestação de contas for rejetada pelo CMAS; 
Vil. houver parecer desfavorável da Drads. 

Artigo 18 - Os casos omissos nesta Norma Complementar, 

mente com a Comissão Intergestores parta o Estado de São 
Social do 

trabalhistas; 
de serviços de tarcairos- pessoa jurídica; 

materiais permanentes; 

tenciis, sendo vedado o compartilhamento com outras áreas 
da administração; 

X, aluguel de velculo desde que o mesmo seja utilizado 
exclusivamente em ações de ofertas socioassistenciais; 
popa et pira maçã Na 

ede desde que o mesmo esteja exclusivamente à 
add dd pb rd os, 
sendo vedado o seu compartilhamento com outras unidades; 

XL. deslocamento dos usuários à fm de que os mesmos 
possam participar de alguma ação de ofertas socioasistenciais 
cofinanciadas; 

XI, aquisição de Ingressos para eventos culturais, espori- 
ves é de lazer, desde que estejam de acordo com a metodologia. 
de oferta socioassistencial, 
  Paulo - CIBISP e o Conselho Estadual de XX. e desde 

Estado de São Paulo - CONSEASISP. comprovada a necessidade. para o seviço e a 
Artigo 19 - À Secretaria de Desenvolvimento Social poderá | permanência no local por mais de um dia; 

Insruções complementares, quando couber, x e que 
fissão EDS d Vá3:2022 atuam nas equipes de referência dos serviços socionssistenciis. 
Dispõe sobre Notas Complementares para as transfer | e da gestão munkipal da. social; 

cias de recursos provenientes de emendas é demandas parta. de recursos humanas e encargos sociais. 
mentares estaduais do Fundo Estadual de Social   
—FEAS aos Fundos Municipais de Assistência Social - PMAS des-| 
tinados às Prefeituras Municipais « dá providências correjatas. 

Considerando o Decreto nº 64.728, de 27 de dezembro de 
2018, alterado pelo Decreto nº 66.234 de 18 de novembro de 
2021 e pelo Decreta nº 66.353, de 17 de dezembro de 2021, 

A Sexretária de Estado de Desenvolvimento Social, com fum- 
damento no artigo 60, inciso alinea *cº do Decreto Estadual 
nº 49.688, de 17-06-2005, bem como nos artigos 3º, 4º e 13 do 
Decreto Estadual nº 64.728, de 27-12-2018, 

RESOIM 

dos serviços nacionalmente, sendo vedado gastos com despesas de ressão 
trabalhista, vantagens ficas e variáveis, prêmios e bonificações, 
subsídios Indusive adicionais e horas extras. 

$.1º Pora as despesas previstas no lem Il do artigo 4º 
desta Resolução, será necessário a comprovação da necessidade 
da aquisição dos bens móveis e materiais permanentes e que 
sua destinação está voltada à seviços socioasistencas naco- 
almentetplficados; 

52º- Poderá ser utilizados até 100% dos recursos oriundos 
Se erendas é demanda paes co bjo sea cido 

que   de recursos pro- 
estaduais do 

Municipais, na forma do Inciso | do artigo 1º do Decreto Estadual 
nº 64,728, de 27-12-2019 alterado pelo Decreto nº 65.234, de 

64º - Os recursos empenhados no FEAS à favor dos 
Fundos Municipais, seja em custelo (despesas corentes) ou 
investimento despesas de cpa) deverão ser exatos 
  

atendimento da demandatária da assistência. solicitação ao FMAS ou à intuição Financeira. | 18-11-2021 e pelo Decreto nº 66.353, de 17-12-202), indepen- 
desde que em imóvel próprio e que não alterem a metragem da | . Arfgy=135=1 saido das recusos financeltos repassados | deme de de convênio, ajuste, acordo ou contrato. 
unidade ou altere a sua estrutura. pelo FEAS cos FMAS existentes em 31 de janeiro de cada an | Artigo 2º Para fins de eração de recursos, as municípios 

IV, despesas com de tarifas de | poderá sor para no exercício seguinte, | benefidários deverão obedecer do disposto no artigo 2º do 
água e esgoto, enesgia elétrica, gás, e serviços de comunicação, | com a devida: “da Conselho de Assistência | Decreto Estadual nº 64.728, de 27-12-2019, devendo ser com- 
desde que a unidade pública para | Soa! - CMAS, dentro de cada nivel e proteção social pásica cu | provado a eletiva instituição e de: 

is sendo vedado o su compailament; | espec de méd oualta 1, Conselho de   

teh assegurado à população, durante o ces em questão, 
    os 

5 V"- É vedada a reprogramação de saldos que já tenham 
sido reprogramados no exerdco anterior, 

$ E A co ana o io pers poa qu sto 

al, 
IL Fundo de Assistência Social, com atentação e controle do. 

respectivo Conselho de Assistência Social, 
1, Plano de Assistência Social, aprovado pelo respectivo 

Conselho de Assistência Social, 
Parágrafo único - Para fins de repasses de recursos finan- 

ão artigo 30 da Lei Federal nº 8,742, de 
  Vil aluguel de espaço por tempo. 

nam poi ca ler sons 

  

tuada à   ôntertor serão:   ceiros, em 07-12-1953, Lei Orgânica de Assistência Social — LOAS, será con- 

  na mesma categoria 
a à lição ds rcuis em nau de despesa rante 

poderão requerer tals demandas diretamente aos Municípios. 

A Companhia de Processamento de Dados do Estado de Sao Paulo - Prodesp 

documento 
assinado 

digitalmente 

garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no 

portal www.imprensaoficial.com.br 

      



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA E O ( 
Estado de São Paulo | , 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

  

A secretaria para numerar e registrar a TÃO 

propositura. 

Oficio nº 033/2023 Da JA 03 dh 2043 

Cano Rs S 

Presidente Pirassununga, 24 de fevereiro de 2023. 

Senhor Presidente 

Cumprimentando Vossa Excelência e os demais Edis que constituem esse 

Egrégio Legislativo, encaminhamos projeto de lei que visa autorizar abertura de crédito 

adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 37.597,68 (trinta e sete mil 

quinhentos e noventa e sete reais e sessenta e oito centavos), destinado a atender inclusão 

da Fonte 92, referente ao superávit financeiro da Verba Estadual - PAEFI - CREAS, 

encarecendo para a matéria tramitação em regime de urgência de que trata o Artigo 36 da Lei 

Orgânica do Município. 

Atenciosamente, 

JOSE CARLOS Es 
MANTOVANI; EEE 
14026382800 Sassi 

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Vereador 

CÍCERO JUSTINO DA SILVA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta. 

Prot. nº 618/2023 

025/2023 
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02/03/2023, 11:05 Roundcube Webmail :: Projetos de Lei para parecer 

Para Diogo Cano <diogo.cano(QOcamarapirassununga.sp.gov.br> 

Data 2023-03-02 11:04 
a 

  

PL 25 2023.pdf(»1008 KB) 
PL 26 2023.pdf(»1,8 MB) 
PL 27 2023.pdf(»1,8 MB) 
PL 28 2023.pdf(»1,8 MB) 
PL 29 2023.pdf(»1,8 MB) 
PL 30 2023.pdf(»1,8 MB) 
PL 31 2023.pdf(=1,8 MB) 

Prezado Senhor 

Diogo Cano Montebelo, 

Analista Legislativo Advogado, 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Vereador Cicero Justino da Silva, Presidente da Câmara Municipal de 

Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral 
encaminha a Vossa Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, os seguintes 

projetos: 

- Projeto de Lei nº 25/2023, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo 
abrir crédito adicional especial, destinado a atender a inclusão da Fonte 91 - verba oriunda de doações 
do Imposto de Renda de Pessoas Físicas e Jurídicas 

- Projeto de Lei nº 26/2023, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo 

abrir crédito adicional especial, destinado a atender a inclusão da Fonte 92 - Verba Estadual SCFV; 

- Projeto de Lei nº 27/2023, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo 
abrir crédito adicional especial, destinado a atender a inclusão da Fonte 92 - Verba Estadual PAIF; 

- Projeto de Lei nº 28/2023, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo 
abrir crédito adicional especial, destinado a atender a inclusão da Fonte 92 - Verba Estadual PAEFI - 
CREAS; 

- Projeto de Lei nº 29/2023, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo 

abrir crédito adicional especial, destinado a atender a inclusão da Fonte 92 - Verba Estadual 3º SETOR 
ALTA COMPLEXIDADE; 

- Projeto de Lei nº 30/2023, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo 
abrir crédito adicional especial, destinado a atender a inclusão da Fonte 92 - Verba Estadual Benefício 
Eventual/Cestas Básicas: 

- Projeto de Lei nº 31/2023, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo 
abrir crédito adicional especial, destinado a atender a inclusão da Fonte 92 - Verba Estadual - 

Aprimoramento Cadastro Unico. 

Atenciosamente, 

Renata Trindade 
Analista Legislativo Secretaria 

Câmara Municipal de Pirassununga 

https:/Awebmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess4900432223/3rdparty/roundcube/? task=mail& safe=1 & uid=5528& mbox=INBOX.Sent&.... 1 
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+PARECER JURÍDICO 

Ref. Projeto de Lei nº 28/2023 

Autoria: Executivo Municipal 

Ementa: Autoriza o poder executivo a abrir crédito adicional especial, destinado a 

atender inclusão da fonte 92 — verba estadual PAIF - CREAS 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Assessoria Jurídica Legislativa 

não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto estas são compostas pelos 

representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do 

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, 

podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa. 

I-RELATÓRIO 

Trata-se de parecer acerca da legalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei do 

Executivo, de autoria do Senhor Prefeito, que trata da autorização para abertura de crédito 

adicional especial ao Orçamento vigente. As dotações orçamentárias são oriundas superavit 

financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior nos termos do art. 43, $1º 

inciso | da Lei Federal 4.320/1964. No valor de R$ 37.597,68 (trinta e sete mil quinhentos e 

noventa e sete mil e sessenta e oito centavos). 

É o breve relato dos fatos. 

I- DO MÉRITO 
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A secretaria para juntada no Projeto de Lei e Ê 

encaminhamento de cópia aos Vereadores, 

observando os trâmites regimentais. 

Pirassununga, Lj / y 

CNS a Si va 4 
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Primeiramente cumpre salientar que a Constituição Federal estabelece no artigo 30, inciso 1, 

que é competência privativa do prefeito legislar sobre assunto de interesse local. 

Num segundo momento, vale dizer que o artigo 33, 81º, V da Lei Orgânica Municipal, 

institui a competência privativa do alcaide em dar início ao processo Legislativo, nos 

casos previstos na citada Lei. 

A Constituição Federal, artigo 165, autoriza o Poder Executivo a elaborar e apresentar o 

projeto de lei para abrir créditos. 

A Carta Magna ainda determina através do artigo 167, V, que a abertura de crédito 

suplementar ou especial não pode ser feita sem a indicação dos recursos 

correspondente, e necessita limitar-se ao valor determinado. Requisitos atendidos no 

Projeto de lei ora analisado. 

Em consonância com os artigos 41, II, 42 e 43, da Lei n.º 4.320/64, também é forçosa a 

apresentação de Projeto de Lei, com a exposição de motivos e discriminada a existência dos 

recursos disponíveis para cobrir a despesa. 

Portanto, é clara a competência do Sr. Prefeito em propor o presente Projeto de Lei, devendo 

  o projeto ser encaminhado às comissão desta Casa de Leis. 

HI- CONCLUSÃO 

Todo o exposto se trata de um parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo 

que não impede a tramitação e até mesmo consequente aprovação. Nesse sentido é o 

entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a 

sua posição a respeito, in verbis: 
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“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da 

administração pública não é ato administrativo. Nada mais é do 

que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico- 

jurídica, que orientará o administrador na tomada da decisão, 

na prática do ato administrativo, que se constitui na execução ex 

oficio da lei. Na oportunidade do julgamento, porquanto envolvido 

na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou 

não, considerado pelo administrador.” (Mandado de Segurança nº 

24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello — 

STF.) Sem grifo no original. 

É o parecer, que ora submeto, à apreciação da digna Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação desta Casa. 

Assim sendo, esta Assessoria Jurídica opina pela legalidade e constitucionalidade do 

referido Projeto de Lei, vez que não contém nenhum vício em sua redação ou burla a 

legalidade. 

E o parecer, salvo melhor juízo. 

Pirassununga, 03 de março de 2023... 
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Assunto Documento "PARECERES ADVOGADO | PROJETOS DE LEI" -    

  

Ê - Ea 18 
- vi 

a a nau tunSa - SP gercuumalerta — fOUNTCUDS; 
De IntraNet Câmara de Pirassununga 

<intranetQOcamarapirassununga.sp.gov.br> 

Para <notificacoes vereadoresQcamarapirassununga.sp.gov.br> 

Data 2023-03-06 15:48 

Prioridade Normal 

Informacoes da Leitura e Recebimento do Documento: 

Data: 2023-03-06 Hora: 15:48:46 

: Nome: - Secretaria Geral - Usuario: secretaria 

E-mail: secretariageralQcamarapirassununga.sp.gov.br IP Exec.: 192.168.0.243 

Informacao do Documento 

Titulo: PARECERES ADVOGADO | PROJETOS DE LEI 

Senhores(as) Vereadores(as), 

Atendendo ao Regimento Interno, encaminho em anexo, cópia do(s) seguinte(s) Projeto(s) de Lei: : 
25,26,27,28,29,30,31 /2023, acompanhado do(s) PARECER(s) JURÍDICO(s) emitido(s) pelo 
Advogado da Câmara, para conhecimento e trâmites regimentais. 

Descricao: 

Atenciosamente, 

Cicero Justino da Silva 

Presidente 

Nome: pareceres 25 ao 31 2023.pdf Tipo/Formato: application/pdf Extensao: pdf Tamanho: 17308853 

AVISO LEGAL(BR)- Esta mensagem e destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem e dirigida, podendo 
conter informacao confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se voce nao for destinatario desta mensagem, 
desde ja fica notificado de abster-se a divulgar, copiar, distribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a 
informacao contida nesta mensagem, por ser inlegal tal ato, Caso voce tenha recebido esta mensagem por 
engano, pedimos que nos retorne este e-mail, promovendo, desde logo,a eliminacao de seu conteudo em sua 

: base de dados, registros ou sistema de controle. 

Voce recebeu essas notificacao/comunicado automatica do SITE IntraNet Câmara de Pirassununga - SP gerado pela ocorrencia descrita 

acima. 

https:/Awebmail.camarapirassununga.sp.gov.br/cpsess8646467186/3rdparty/roundcube/? task=mail& safe=1& uid=1581& mbox=INBOX& act... 111
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 28/2023, de autoria do 

Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo abrir crédito adicional especial, 
destinado a atender a inclusão da Fonte 92 — Verba Estadual PAEFI — CREAS, nada tem 

a opor quanto seu aspecto legal e constitucional. 

Sala das Comissões, 13 de março de 2023. 

   

  

   
   

Luciana Batist, uciana do Léssio” 

Ta 

Sándra Valéria Vadalá Muller 

Relator 

Cintra de Oliveira 

mbro
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PARECER Nº 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 28/2023, de autoria do 

Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo abrir crédito adicional especial, 
destinado a atender a inclusão da Fonte 92 — Verba Estadual PAEFI — CREAS, nada tem 

a objetar quanto seu aspecto financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões, 13 de março de 2023. 

aa: 
bs adubutte 
andra Valéria Vadalá Muller 

Presidente   
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PARECER Nº 
  

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 28/2023, de autoria do 
Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo abrir crédito adicional especial, 
destinado a atender a inclusão da Fonte 92 — Verba Estadual PAEFI — CREAS, nada tem 

a objetar quanto seu aspecto de educação, saúde pública e de assistência social. 

Sala das Comissões, 13 de março de 2023. 

  

Sa (dra Valéria Vadalá Muller 

Membro
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PARECER Nº 
  

COMISSÃO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS   

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 28/2023, de autoria do 

Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo abrir crédito adicional especial, 

destinado a atender a inclusão da Fonte 92 — Verba Estadual PAEFI — CREAS, nada tem 
a objetar quanto seu aspecto urbanístico, de obras e serviços públicos. 

  

o q 

João Henrique Trevillato Sundfeld - “João do Sal Filho” 
Relator 
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PARECER Nº 
  

COMISSÃO PERMANENTE DA AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E 
BEM ESTAR ANIMAL 

  

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 28/2023, de autoria do 

Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo abrir crédito adicional especial, 

destinado a atender a inclusão da Fonte 92 — Verba Estadual PAEFI — CREAS, nada tem 

a objetar quanto seu aspecto de agricultura, ambiental e de bem estar animal. 

  

Cintra de Oliveira 

Jembro
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PARECER Nº   

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 28/2023, de autoria do 

Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo abrir crédito adicional especial, 

destinado a atender a inclusão da Fonte 92 — Verba Estadual PAEFI — CREAS, nada tem 

a objetar quanto seu aspecto humanístico. 

Salas das Comissões, 13 de março de 2023. 

   

     
   

  

  

ra de Oliveira 

e
m
a
 

César Rato. ““Cesinha” 

Luciana Batista - * ana do Léssio” 

bro 
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PARECER Nº 
  

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO CONTRIBUINTE 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 28/2023, de autoria do 

Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo abrir crédito adicional especial, 

destinado a atender a inclusão da Fonte 92 — Verba Estadual PAEFI — CREAS, nada tem 

a objetar quanto seu aspecto de consumidor e do contribuinte. 

Salas das Comissões, 13 de março de 2023. 

  

9 
Ea A 

João Henrique Trevillato Sundfeld - “João do Sal Filho” 
Presidente 

  

Wadadmeçuato 
andra Valéria Vadalá Muller 

Membro
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PARECER Nº 
  

COMISSÃO PERMANENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 28/2023, de autoria do 

Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo abrir crédito adicional especial, 
destinado a atender a inclusão da Fonte 92 — Verba Estadual PAEFI — CREAS, nada tem 

a objetar quanto a matéria de interesse local da população. 

Salas das Comissões, 13 de março de 2023. 

   

  

de Oliveira 

Elisângela de Fát legrino Mantovani 

Relat 

    
Sandra Valéria Vadalá Muller 

Membro
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PARECER Nº 
  

COMISSÃO PERMANENTE DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA E PESSOAS PORTADORAS DE DOENÇAS RARAS 
  

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 28/2023, de autoria do 

Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo abrir crédito adicional especial, 

destinado a atender a inclusão da Fonte 92 — Verba Estadual PAEFI — CREAS, nada tem 
a objetar quanto seu aspecto do direito da pessoa com deficiência e pessoas portadoras de 
doenças raras. 

Salas das Comissões, 13 de março de 2023. 
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PARECER Nº 
  

COMISSÃO PERMANENTE DE EMPREGO, MORADIA E RENDA 

  

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 28/2023, de autoria do 

Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo abrir crédito adicional especial, 
destinado a atender a inclusão da Fonte 92 — Verba Estadual PAEFI — CREAS, nada tem 

a objetar quanto seu aspecto do emprego, moradia e renda. 

arco de 2023.    

  

Salas das Comissões, 13/d MR 

João Henrique Trevillato Sundfe oão do Sal Filho” 

Relator 

Reinaldo Caridade 

Membro
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REQUERIMENTO APROVA D o 
Nº 110/2023 Providencie-so a respeito 

ADAS 
Sala das Sessões, SB a VI de ALA 

    

    

      

   

Cr A 
CNS 

REQUEIRO à Mesa, pelos meios regimenta, que seja apreciado sob regime de urgência na presente Sessão Ordinária, o Projeto de Lei 1º 28/2023, de autoria do Executivo Municipal, que visa autorizar o Poder Executivo abrir crédito adicional especial, destinado a atender a inclusão da Fonte 92 - Verba Estadual PAEFI - CREAS. 

Sala das Sessões. 13 de março de 2023. 

   
“> Vereadora 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 6041 
PROJETO DE LEI Nº 28/2023 

“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 

adicional especial, destinado a atender inclusão 
da Fonte 92 - Verba Estadual PAEFI - CREAS” 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional espe- 

cial no orçamento vigente, no valor de R$ 37.597,68 (trinta e sete mil quinhentos e noventa e 

sete reais e sessenta e oito centavos), destinado a atender inclusão da Fonte 92, referente ao su- 

perávit financeiro da Verba Estadual - PAEFI - CREAS, consignado nas seguintes dotações or- 

çamentárias: 

I- Fundo Municipal de Assistência Social 

13.02.00 - 08.244.4002.2755 - 33.90.30 - Fonte 92 - Código de Aplicação 5000077 - Material 

Fe [5 070) o SID 45 (6 R$ 25.599,41 

13.02.00 - 08.244.4002.2755 - 33.90.39 - Fonte 92 - Código de Aplicação 5000077 - Outros 

Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica..................ccieeeereereereeeeeeerereeseerneceaaa R$ 11.998,27 

Art.2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º será 

proveniente de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, nos 

termos do artigo 43, $ 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 14 de março de 2023. 

á (Crroy da MOVA o 
Cícero Justino da Silva 

   

( Presidente
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Of. nº 0224/2023-SG 

Pirassununga, 14 de março de 2023. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, para 

providências cabíveis, cópia das seguintes proposituras: Requerimento/Moção de 

Apelo nº 113/2023, Indicações nºs 98 a 108/2023 e Pedidos de Informações nºs 38, 

39, 40, 41, 42, 43 e 44/2023, apresentadas em Sessão Ordinária realizada em 27 de 

fevereiro de 2023. 

Segue, outrossim, os Autógrafos de Lei nº 6038, 6039, 6040, 

6041, 6042, 6043 e 6044 referentes aos Projetos de Lei nº 25, 26, 27 28, 29, 30 e 

31/2023. 

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os altaneiros votos de 

estima e consideração. 

, 

E ads LOSS AOS 
Cxtiro EA (4 

Cícero Justino da Silva” 
dá Presidente 

Excelentíssimo Senhor 
DR. JOSE CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal de 
PIRASSUNUNGA — SP 
  

  

N,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA /: A 
Estado de São Paulo | í 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

A Secretaria para conferência e-jtintada 
nos respectivos projetos de lei, e demais 
providências. 
Piras; 21/03/2023. 

  

Ofício nº 056/2023 9 ã 

Crea PA A fia 
Cicero Justino da Silva 

Presidente 

Pirassununga.(20 e março de 2023. 

Senhor Presidente, 

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original das Leis Ordinárias nº 6.115 a 6.121/2023. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

MÁRCIA DOS S LOURENÇO TURATTI 

Secretáfia Muniçípal de Administração 

Excelentíssimo Vereador 

CÍCERO JUSTINO DA SILVA 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da Lei nº 6.118, de 17 de março de 2023, que 

“autoriza o Poder Executivo abrir crédito adicional especial, destinado a 

atender a inclusão da Fonte 92 - Verba Estadual PAEFI - CREAS”, no processo 

legislativo do Projeto de Lei nº 28/2023, a qual por mim foi lida e conferida com o 

Autógrafo de Lei. 

Pirassununga, 22, de março de 2028. 

Renata Aparecida Trindade 

Analista Legislativo Secretaria 

  



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA | EN 
Estado de São Paulo | y 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  

- LEI Nº 6.118, DE 17 DE MARÇO DE 2023 - 
  

“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito 

adicional especial, destinado a atender inclusão 

da Fonte 92 - Verba Estadual PAEFI - CREAS” 

A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 

MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional 

especial no orçamento vigente, no valor de R$ 37.597,68 (trinta e sete mil quinhentos e noventa 

e sete reais e sessenta e oito centavos), destinado a atender inclusão da Fonte 92, referente ao 

superávit financeiro da Verba Estadual - PAEFI - CREAS, consignado nas seguintes dotações 

orçamentárias: 

I- Fundo Municipal de Assistência Social 

13.02.00 - 08.244.4002.2755 - 33.90.30 - Fonte 92 - Código de Aplicação 5000077 - Material 

JE ON SUMO SAS R$ 25.599,41 

13.02.00 - 08.244.4002.2755 - 33.90.39 - Fonte 92 - Código de Aplicação 5000077 - Outros 

Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica..............iiuiieaiesnisaceseneiensesenaseniaica R$ 11.998,27 

Art.2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º será 

proveniente de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior, nos 

termos do artigo 43, 8 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 17 de março de 2023. 

  

   

  

ARLOS MANTOVANI 

refeito Municipal 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga. 

MÁRCIA DOS 5 LÔURENÇO TURATTI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/.
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Pirassununga, edição nº 116, de 17 de março de 2023, 

da Lei nº 6.118, de 17 de março de 2023, que “autoriza o Poder Executivo abrir 

crédito adicional especial, destinado a atender a inclusão da Fonte 92 - Verba 

Estadual PAEFI - CREAS”, objeto de processo legislativo do Projeto de Lei nº 

28/2023, a qual por mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 22 de março de 2023. 

! 

Renata Aparecida Trindade 
Analista Legislativo Secretaria
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adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 
84.757,35 (oitenta e quatro mil setecentos e cinquenta e 
sete reais e trinta e cinco centavos), destinado a atender 
inclusão da Fonte 92, referente ao superávit financeiro da 

Verba Estadual - PAIF, consignado nas seguintes 
dotações orçamentárias: 

| - Fundo Municipal de Assistência Social 
13.02.00 - 08.244.4002.2721 - 33.90.30 - Fonte 92 - 
Código de Aplicação 5000061 - Material de Consumo R$ 
10.000,00 
13.02.00 - 08.244.4002.2721 - 33.90.39 - Fonte 92 - 
Código de Aplicação 5000061 - Outros Serviços de 
Terceiros de Pessoa Jurídica R$ 74.757,35 

Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º 
será proveniente de superávit financeiro apurado em 

balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do 
artigo 43, 8 1º, inciso |, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 17 de março de 2023. 

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga. 
MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO TURATTI. 

Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

LEI Nº 6.118, DE 17 DE MARÇO DE 2023 
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial, destinado a atender inclusão da Fonte 92 - 
Verba Estadual PAEFI - CREAS" 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGAA SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 
37.597,68 (trinta e sete mil quinhentos e noventa e sete 
reais e sessenta e oito centavos), destinado a atender 
inclusão da Fonte 92, referente ao superávit financeiro da 

Verba Estadual - PAEFI - CREAS, consignado nas 

seguintes dotações orçamentárias: 
| - Fundo Municipal de Assistência Social 

13.02.00 - 08.244.4002.2755 - 33.90.30 - Fonte 92 - 
Código de Aplicação 5000077 - Material de Consumo R$ 
25.599,41 

13.02.00 - 08.244.4002.2755 - 33.90.39 - Fonte 92 - 
Código de Aplicação 5000077 - Outros Serviços de 
Terceiros de Pessoa Jurídica R$ 11.998,27 

Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º 
será proveniente de superávit financeiro apurado em 
balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do 
artigo 43, 8 1º, inciso |, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 

março de 1964. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Pirassununga, 17 de março de 2023. 

DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 

Prefeito Municipal 
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga. 

MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO TURATTI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

LEI Nº 6.119, DE 17 DE MARÇO DE 2023 
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 

especial, destinado a atender inclusão da Fonte 92 — 
Verba Estadual 3º SETOR ALTA COMPLEXIDADE” 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 

PROMULGAA SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 

adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 
1.551,02 (um mil quinhentos e cinquenta e um reais e dois 
centavos), destinado a atender inclusão da Fonte 92, 
referente ao superávit financeiro da Verba Estadual - 3º 

SETOR ALTA COMPLEXIDADE, consignado na seguinte 
dotação orçamentária: 
| - Fundo Municipal de Assistência Social 
13.02.00 - 08.244.4002.2760 - 33.50.39 - Fonte 92 - 
Código de Aplicação 5000082 - Outros Serviços de 
Terceiros de Pessoa Jurídica R$ 1.551,02 

Art. 2º O crédito adicional especial de que trata o artigo 1º 
será proveniente de superávit financeiro apurado em 

balanço patrimonial do exercício anterior, nos termos do 
artigo 43, 8 1º, inciso |, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964. 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Pirassununga, 17 de março de 2023. 
DR. JOSÉ CARLOS MANTOVANI 
Prefeito Municipal 
Publicada no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga. 
MÁRCIA DOS SANTOS LOURENÇO TURATTI. 
Secretária Municipal de Administração. 

dag/. 

LEI Nº 6.120, DE 17 DE MARÇO DE 2023 
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
especial, destinado a atender inclusão da Fonte 92 — 
Verba Estadual Benefício Eventual/Cestas Básicas”. 
A CÂMARA DE VEREADORES APROVA E O PREFEITO 
MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E 
PROMULGA A SEGUINTE LEI: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional especial no orçamento vigente, no valor de R$ 

806,04 (oitocentos e seis reais e quatro centavos), 
destinado a atender inclusão da Fonte 92, referente ao 
superávit financeiro da Verba Estadual - Benefício 
Eventual/Cestas Básicas, consignado na seguinte 

dotação orçamentária: 
| - Fundo Municipal de Assistência Social 
13.02.00 - 08.244.4002.2733 - 33.90.32 - Fonte 92 - 
Código de Aplicação 5000066 — Distribuição Gratuita R$ 
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